
REQUERIMENTO
 

 
 
REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, que seja oficiado ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que, por meio das secretarias
competentes, encaminhe à esta Câmara Municipal, no prazo legal, resposta à seguinte
indagação:
 
1. Informar por qual motivo o valor da taxa comercial, para os contribuintes enquadrados na
faixa de consumo acima de 2.000 kWh, é de R$ 426,00 (quatrocentos e vinte e seis reais),
considerando que, em municípios vizinhos, essa cobrança é significativamente inferior,
como, por exemplo, no Município de São Roque do Canaã, onde a COSIP para consumo
acima de 650 kWh corresponde ao valor de R$ 72,00 (setenta e dois reais).
 
2. Encaminhar as tabelas de valores referentes à Taxa de Iluminação Pública praticadas
pela Empresa de Luz e Força Santa Maria S/A e pela EDP Espírito Santo, atualmente em
vigor no Município de Santa Teresa, considerando que há diferença de valores para as
mesmas faixas de cobrança. Solicita-se, ainda, informar se a Prefeitura Municipal está
adotando a tabela com os menores valores para fins de cobrança aos contribuintes.
 
 
 
JUSTIFICATIVA:
 
Os valores atualmente cobrados no Município de Santa Teresa a título de Contribuição para
Custeio do Serviço de Iluminação Pública (COSIP), especialmente na faixa de consumo
superior a 2.000 kWh, no montante de R$ 426,00 (quatrocentos e vinte e seis reais),
mostram-se elevados, gerando questionamentos e insatisfação por parte da população,
razão pela qual se fazem necessários os devidos esclarecimentos por parte do Poder
Executivo.
 
 
 
 
 
 
Sala Augusto Ruschi, em 9 de março de 2026
 
 
 

Bebeto Netto 
(PSD)

 
VEREADOR

 
 
 

Jose Maria Degasperi 
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